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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei n.º 14 de 14 de setembro de 2023 que “Dispõe sobre o pagamento de completivo mensal referente ao Piso Nacional Da Enfermagem e dá outras providências”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas. aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

O piso salarial da enfermagem foi instituído pela Lei Federal n.º 14.434/2022. 

O Supremo Tribunal Federal em ação direta de inconstitucionalidade ADI nº 7222 através de decisão cautelar suspendeu a aplicabilidade do piso da enfermagem por ausência de avaliação de impacto.

O Supremo Tribunal Federal (STF) em 30 de junho de 2023  definiu, por oito votos a dois, que o piso nacional da enfermagem deve ser pago aos trabalhadores do setor público pelos estados e municípios na medida dos repasses federais.

Cabe relembrar, todavia, que lei federal não pode impor piso salarial a Estados e Municípios sem aportar integralmente os recursos necessários para cobrir a diferença remuneratória, sob pena de comprometer sua autonomia financeira, violando o princípio federativo, cláusula pétrea da Constituição brasileira.

Considerando que a decisão do STF é em caráter cautelar (não há decisão de mérito) e que também não existe ainda fonte permanente de financiamento pela União, o presente projeto de Lei não institui o piso no âmbito do Município, mas autoriza o repasse do valor efetivamente disponibilizado pela União aos profissionais para fins de cumprimento da decisão do STF.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 14 de setembro de 2023.


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal


Exmo. Sr. 
Joao Carlos Grossi De Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto - MG
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